
Prefeitura capacita funcionários
para normas de trabalho em altura

→ Bernardo Chaia

SEGURANÇA DO TRABALHO

A Oficina de Robótica SESI, um programa educacional gratuito ofertado pela Prefei-
tura em parceria com o Serviço Social da Indústria teve início na segunda-feira, dia 19, 
para estudantes do 6º ao 9º ano, da Rede Pública de Ensino. A iniciativa oferece 200 
vagas, que serão distribuídas em 10 turmas de 20 estudantes cada. Durante os próximos 
meses, até julho, os participantes terão a oportunidade de se envolver em 20 encontros 
semanais, com o intuito de aprimorar seus conhecimentos na área e promover o desen-
volvimento profissional no campo da tecnologia.

As aulas são realizadas no Instituto Chica, localizado na Praça Manoel Inácio Peixo-
to, 136, no Centro, de segunda a sexta-feira, com duas opções de horário: das 13h às 
14h40 ou das 15h às 16h40. Para realizar inscrições ou obter informações, basta entrar 
em contato por meio do WhatsApp no número 3421-4910. Vale ressaltar que as vagas 
são limitadas e serão preenchidas de acordo com a ordem de solicitação dos interessa-
dos.

A pedagoga das oficinas, Priscila Castro, expressou a gratidão do SESI à Prefeitura 
pela parceria e incentivou os alunos da Rede Pública de Ensino a explorarem a Oficina 
de Robótica. “Convidamos os estudantes a participarem dessa iniciativa, pois é uma 
excelente proposta e por ser uma área bastante promissora”. Destacou ainda que o ensi-
no é de alta qualidade, promovendo, além disso, a integração da comunidade.

Na Oficina de Robótica são ministrados conteúdos por meio da Metodologia STE-
AM, que envolvem noções de Ciências, Tecnologia, Engenharia, Artes e Matemática. 
Além dessas habilidades, há o desenvolvimento em diversas áreas, como criatividade, 
trabalho em equipe, coordenação motora, comunicação, interpretação. Ao fim do curso, 
os alunos que participaram da atividade e tiveram aproveitamento dentro das exigên-
cias do SESI recebem certificado.

A Robótica é a ciência que estuda as tecnologias associadas à concepção e construção 
de robôs. Os robôs são mecanismos automáticos que utilizam de circuitos integrados 
para realizarem atividades e movimentos humanos simples ou complexos. A robótica 
tem grande aplicação em diversas áreas desde a produção industrial, medicina até ati-
vidades domésticas. 

Oficina de Robótica é iniciada para
alunos da rede pública de ensino

EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração, por meio do setor de Segurança do Traba-
lho e com apoio da Defesa Civil, realizou na quinta-feira, dia 22, no Almoxarifado da 
Prefeitura, uma capacitação para a segurança dos profissionais que realizam trabalho 
em altura. A qualificação  é determinada pela Norma Regulamentadora NR-35, editada 
em portaria do Ministério do Trabalho e Emprego e recomendada pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT).

O treinamento foi ministrado pelo coordenador da Defesa Civil de Cataguases, Ale-
xandre Rodrigues, o Tico Tico, que fez uma abordagem teórica combinada com diversas 
situações de risco que podem fazer parte do cotidiano das atividades laborais. “Desta 
forma, para o aluno obter a certificação pelo curso foi necessário realizar testes práti-
cos de aptidão”, explicou ele, lembrando também que evitar um acidente de trabalho 
é garantia de saúde e bem-estar para o trabalhador e também motivo de tranquilidade 
e segurança para suas famílias. O curso foi aberto aos servidores da pasta de Serviços 
Urbanos e demais secretarias municipais.

Na abertura do evento, o assessor de Planejamento da pasta de Serviços Urbanos, Da-
niel Renault de Castro, destacou o empenho da Administração Municipal em ministrar 
este e novos cursos visando a capacitação e segurança dos servidores. Ele informou 
que em janeiro foi realizado um treinamento para uso de roçadeira e já estão previstos 
cursos com máquina Patrol, retroescavadeira e para a atividade de poda de árvores.

A engenheira de Segurança do Trabalho, Daianny Paula Rabelo ressaltou a impor-
tância da conscientização do trabalhador para colocar em prática o que aprenderam no 
treinamento, evitando as situações de risco. "Minha dica é que reflitam sempre que é a 
vida e a integridade física de vocês que precisa ser preservada", disse ela.

Conforme também esclareceu a técnica em Segurança do Trabalho, Miriam do Ro-
sário Oliveira Silva, a NR-35 estabelece que todo trabalho realizado estando a dois 
metros acima do nível inferior é considerado em altura, o que requer qualificação e 
procedimentos de como utilizar o cinto de segurança, trava-quedas, talabartes (alças), 
capacete e conectores. “Sabemos que há muitos servidores, como pedreiros, bombei-
ros, eletricistas que precisam acessar, por exemplo, telhados ou andaimes, e isso torna 
imprescindível o treinamento para afastar acidentes”, comentou ela, reiterando o pro-
pósito primordial do curso que é minimizar riscos, zelando pela vida e saúde dos ser-
vidores, mas também resguardar a Prefeitura para que os serviços por ela demandados 
sejam executados com a mais estrita segurança. ■

→ Roberto Guimarães
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PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

COMARCA DE CATAGUASES. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, autos do processo 
nº 5000988-56.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 25/08/2023, transitada em julgado 14/11/2023, decretando a SUBSTI-
TUIÇÃO DA CURATELA DE ADRIANO VAZ GONZAGA, brasileiro, filho de Wilson Dias Gonzaga e Vanda Maria Vaz Gonzaga, residente e 
domiciliado no Distrito de São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia (MG), nesta comarca, declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o Sr. Wilson Dias Gonzaga Júnior, brasileiro, filho de Wilson Dias Gonzaga e Vanda Maria Vaz Gonzaga, residente e domiciliado 
no Distrito de São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia (MG), nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se 
interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Cataguases, 16/11/2023. (a) Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. JUSTIÇA GRATUITA. CERTIFICO 
haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, 
Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 
5002478-16.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 27/06/2023, transitado em julgado em 23/08/2023, decretando a CURA-
TELA DE JORGE ALBANO DIAS, brasileiro, filho de Joviano Albano Dias e Isolina Dias, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de sua CURADORA, a Sra. ELISANGELA DIAS ALVES, brasileira, filha de Antônio de Araújo Alves e Maria 
Aparecida Dias Alves, residente e domiciliada nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma 
da lei. Cataguases, 24/08/2023. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da 
Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de 
costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, 
Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 
5000313-59.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 27/06/2023, transitado em julgado em 23/08/2023, decretando a CURATE-
LA DE JOSÉ DA CRUZ, brasileiro, filho de Israel Pedro da Cruz e Henrique Alves da Cruz, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-
-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de sua CURADORA, a Srª. IZABEL CRISTINA SILVA CRUZ, brasileira, filha de Iolanda Silva Cruz, residente e 
domiciliada nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLI-
CADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 23/08/2023. (a)
Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogado: Rafael Vilela Andrade – OAB/MG 142.655. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 
horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 0115563-12.2015.8.13.0153. A MMa. Juíza de Direito titular da Segun-
da Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA o executado UERLES FRANCISCO ALMEIDA PINTO, que 
se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido a respeito da indisponibilidade de ativos financeiros (Penhora  pelo sistema SISBAJUD, ID 
nº 9823858969) na forma do art. 854, §2º, do CPC, para, no prazo de 05 dias comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis 
ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art. 854, §3º, do CPC) nos autos do processo nº 0115563-12.2015.8.13.0153 
da Ação de Cumprimento de Sentença movida por FLÁVIA DO VALLE ARAÚJO contra UERLES FRANCISCO ALMEIDA PINTO. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no 
átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta INTIMAÇÃO. Cataguases, 
data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria. Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A MMa. Juíza de Direito  da Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu 

cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por este meio, INTIMA 
o(a) executado(a) PRISCILA DE SOUSA ROCHA, portador(a) do CPF nº 103.735.736-18, que se encontra atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de cinco dias, comprovar que a quantia de R$900,94 (novecentos reais e noventa e quatro centavos) bloqueada nos autos da 
Execução Fiscal nº 5000508-54.2017.8.13.0153, movida pelo ESTADO DE MINAS GERAIS, é impenhorável, ou remanesce indisponibilidade 
excessiva de ativos financeiros, nos termos do art 854,§2º e§3º do CPC. E para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), expediu-se este 
edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e afixado no local de costume, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, data da 
assinatura eletrônica. Luciana de Oliveira Torres

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Cataguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno 

exercício de seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por este 
meio, CITA OS CONFRONTANTES: JOSÉ DO CARMO GARCIA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 236.726.256-04; NAIR MARQUES DE 
SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 454.018.786-87 e BERNADINO FERREIRA MENDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o n° 454.005.806-10,  para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5002594-61.2018.8.13.0153, requerida por Joana D’arc 
Américo Batista e outros, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelo requerente na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “um lote de 
terreno na Rua Homero Cortes, nº 136, Thomé, Cataguases/MG, com área total de 207,45m², com as seguintes dimensões e confrontações: 21,50m 
de frente para a rua Homero Cortes; 12,00m do lado esquerdo, confrontando com Josias Ferreira Sobrinho; 12,75m pelo lado direito, confrontando 
com Antônio de Barros, e 15,00m de fundos, confrontando com Laédio Pedro de Barros, contendo 3 (três) edificações, sendo a residência nº 136 
edificada à esquerda do terreno, constituída de 2 pavimentos sendo um térreo no nível da rua e o pavimento inferior abaixo do nível da rua, com 
área construída de 174,24m²; a residência 136-A, constituída de 2 pavimentos sendo um térreo no nível da rua e o pavimento inferior abaixo do 
nível da rua, com área construída de 67,10m²; e a residência 136-B, com edificação à direita do terreno, constituída de 2 pavimentos sendo um 
térreo no nível da rua e o pavimento inferior abaixo do nível da rua, com área construída de 78,06m²”. E para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, expediu-se este edital, que será publicado nas imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de 
Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES-Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Cataguases, Dra. LUCIANA DE SOUZA TORRES, 

em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, 
por este meio, CITA os confinantes VILMAR CARRARA e CARLOS MOURA PIMENTA, para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO nº 5003234-59.2021.8.13.0153, requerida por José Carlos Tadeu Leite, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição do presente, com as 
advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelo requerente na petição inicial. O 
imóvel tem as seguintes características: “terreno localizado na Avenida Centenário, nº 785, Bairro Bom Pastor, em Cataguases/MG, apresentando 
superfície original de 250,00m², com as seguintes medidas e confrontações: 10,00m de frente para a Avenida Centenário; 10,00m de fundos com 
Nelira Carrara/Vilmar Carrara; 25,00m pelo lado esquerdo com José de Souza Silva e 25,00m pelo lado direito com Carlos Moura Pimenta, devi-
damente matriculado sob o nº 223 do CRI desta Comarca”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será 
publicado nas imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo.Luciana de 
Oliveira Torres- Juíza de Direito 

PORTARIA Nº 08 /2024.
                                                    
“Designa Pregoeiro para atuar em licitações na modalidade Pregão, e fiscal de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Cataguases, e dá 

outras providências”;
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Cataguases, o servidor 

Tomaz Esteves Gomes da Silva.
Art. 2º- Designar, para atuar Fiscal dos Contratos Administrativos o servidor Hudson Ribeiro de Resende  
Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03/01/2024

Cataguases, 21 de Fevereiro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

TERCEIRO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 01/2023.

CONTRATADA: AML ASSISTÊNCIA MÉDICA LEOPOLDINENSE EIRELLI-ME
CNPJ: 65.248.650/0002-87   
OBJETO: Prestação, aos beneficiários, referente à prestação de serviço de assistência   médica   relacionada   à   área   de   segurança e   medicina 

do trabalho, compreendendo os exames pré-funcionais, admissionais, periódicos e demissionais, bem assim exames relativos à mudança de função e 
retorno ao trabalho, elaboração do PCMSO, PGR, LTCAT, LITP, envio das informações de SST para e-social.

A contratada além dos serviços já realizados, prestará o seguinte serviço:
.O envio do S2240 ao E-social dos vereadores.
Valor: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) anuais.
Dotação Orçamentária:
* 01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades do Legislativo
* 3.3.90.39.00– Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 21 de Fevereiro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

 RESOLUÇÃO Nº  01/2024
INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO LEGISLATIVO “RAÇA NEGRA”.
Art. 1º - Fica instituída no âmbito do Poder Legislativo de Cataguagses, a Comenda Municipal do Mérito Legislativo “Raça Negra”, para home-

nagear personalidades que se destacaram na luta em defesa da Raça Negra, em especial na luta contra racismo e na violação de direitos dos negros.
Art. 2º – Serão concedidas anualmente, 15 (quinze) comendas a personalidades indicadas por cada Vereador, em Sessão Solene na Câmara Muni-

cipal de Cataguases, a ser realizada no mês de novembro, podendo ser transferida para data oportuna.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, 20 de fevereiro de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                Vereador  Marcos da Costa Garcia
Presidente                                               1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira                     Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Vice Presidente                                            1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza                                     Vereador   Vinicius Machado
2º Secretário                                                       Tesoureiro

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA

 27/02/2024
ÀS 18:30 HORAS

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:
Nº 01/2024 -  Dispõe sobre obrigatoriedade de inserção dos valores das alíquotas antigas sempre que forem matéria de alteração, e dá outras 

providências. Vereador JEFERSON FREITAS.
Nº 02/2024 – Institui o Dia Municipal em Defesa da Democracia, que será comemorado anualmente, no dia 08 de janeiro. Vereadora STÉFANY 

CARLI OLIVEIRA.
Projetos de Decretos Legislativos:
Nºs 01 a 14/2024 – Concede Honraria Mulher Destaque Cataguases
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira
          Presidente                                                                1ª  Secretária

ATA DA 924 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 924 (novecentos e 
vinte e quatro) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, com a presença 
dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, 
Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira. Vinicius Machado. Assistiu a Sessão de forma remota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira. Início dos trabalhos às dezoito horas e cinquenta e sete minutos, encerrando-se às vinte e uma horas. O Presidente Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  Em seguida o Presidente solicitou  a 
Secretária que fizesse leitura das Atas das Sessões anteriores.  O Vereador Flávio Alves de Sousa solicitou a dispensa da leitura das atas, por todos já 
terem conhecimento das mesmas. Colocado em discussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão 
e votação as Atas 923 Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de dezembro de 2023,   23 e 24 Sessões Extraordinárias, ambas realizadas no dia 20 
de dezembro de 2023, sendo aprovadas por unanimidade.  O Presidente solicitou  a Secretária, que fizesse leitura das correspondências recebidas.  
Não teve correspondências recebidas. INDICAÇÕES: Nºs 01 a 03/2024 – Limpeza com capina nos seguintes locais:  Rua João de Moura, Bairro 
Sol Nascente, Avenida Meia Pataca, Bairro Pampulha; instalação de um poste de iluminação na Avenida Meia Pataca, Bairro Pampulha. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica).  Nº 01/2024 – Reforma da Capela Mortuária do Cemitério Municipal de Cataguases e re-
forma do telhado. Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA. (Flavinho Motoboy). Nº 01/2024 – Limpeza geral, com capina, retirada de entulhos nos 
logradoros do Distrito de Sereno. Vereador RODRIGO XAVIER CARDOSO (Rodrigo Canga) As indicações foram encaminhadas ao Executivo. 
MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento de William Jesus Peçanha. Vereador GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. Colocada em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. MENSAGENS DE VETOS RECEBIDAS DO EXECUTIVO: Nº 01/2023 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 48/2023 
de autoria do Vereador Rogério Filho, que dispõe sobre os direitos dos pais de pessoas com TEA. Nº 02/2024 – Veto Total a Emenda ao Projeto de 
Lei Complementar nº 024/2022 de autoria do Vereador Rafael Moreira, que acrescenta Inciso V ao Artigo 7º do referido projeto. O Vereador Rafael 
Moreira, solicitou a inclusão de pauta da Mensagem de Veto nº 02/2023 que veta a Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023 de sua autoria. 
O Presidente colocou em votação a solicitação do mesmo, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida encaminhou  às Comissões Permanentes. 
PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 01/2024 -  Dispõe sobre obrigatoriedade de inserção dos valores das alíquotas antigas 
sempre que forem matéria de alteração, e dá outras providências. Vereador JEFERSON FREITAS. Nº 02/2024 – Institui o Dia Municipal em Defesa 
da Democracia, que será comemorado anualmente, no dia 08 de janeiro. Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 03/2024 – Regulamenta o índi-
ce de reajuste anual dos Servidores Públicos, Ativos, Inativos, Pensionaistas do Poder Legislativo Municipal de Cataguases e dá outras providências. 
MESA DIRETORA. Nº 04/2024 – Altera o valor mensal do Vale Alimentação para os servidores do Poder Legislativo do Município de Cataguases e 
dá outras providências. MESA DIRETORA. Encaminhados às Comissões Permanentes. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
LEGISLATIVO: Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 45/2023 – Dispõe sobre a isenção do Pagamento de honorários advocatícios em caso de execução 
fiscal não ajuizada e dá outras providências. Vereador RICARDO GERALDI DIAS. Encaminhado às Comissões Permanentes. PROJETO DE LEI 
ADIADO DO LEGISLATIVO: Nº 50/2023 – Dispõe sobre a nova nomeação ao Bairro Quilombo dos Palmares no Distrito de Sereno e dá outras 
providências. Vereador FERNANDO MEDEIROS PEREIRA. O autor do referido projeto solicitou seu adiamento por uma sessão. Colocada a soli-
citação em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI RETIRADO DE PAUTA: Nº 53/2023 – Declara como expansão 
urbana a área de terreno que especifica e dá outras providências. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. O autor do referido projeto solicitou 
a retirada de pauta do mesmo, para que possa ser realizada audiência pública para discussão do tema. Colocado em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. MENSAGEM DE VETO DO EXECUTIVO REJEITADA : Nº 02/2024 – Veto Total a Emenda ao Projeto de Lei Complementar 
nº 024/2022 de autoria do Vereador Rafael Moreira, que acrescenta Inciso V ao Artigo 7º do referido projeto. O Presidente solicitou a Secretária 
que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse pela rejeição ou pela manutenção do Veto a Emenda 
apresentada ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023 de autoria do Vereador Rafael Moreira.  Passou-se então a votação nominal: a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto pela 
rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou 
voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto pela rejeição. O Presidente declarou que a 
Mensagem de Veto nº 02/2024 foi rejeitada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º 
Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

ATA DA 925 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 925 (nove-
centos e vinte e cinco) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oli-
veira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira. Vinicius Machado. Início dos trabalhos às dezoito horas e cinquenta  minutos, en-
cerrando-se às vinte e uma horas e trinta minutos. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao 
início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  Em seguida o Presidente solicitou  a Secretária que fizesse leitura da Ata da Sessão anterior.  O 
Vereador Flávio Alves de Sousa solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação 
a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação as Atas 924 Sessão Ordinária, realizada no dia 06 de feve-
reiro de 2024,  sendo aprovada por unanimidade.  O Presidente solicitou  a Secretária, que fizesse leitura das correspondências recebidas.  Correspon-
dência encaminhada pelo Senhor Paulo Silva Tomazeto, apresentando sua preocupação quanto ao veto apresentado pela Procuradoria do Executivo 
ao Projeto de Lei nº 48/2023 de autoria do Vereador Rogério Filho, que trata sobre direitos dos pais de pessoas portadoras do TEA, solicitando que os 
vereadores votem pela rejeição do mesmo. Oficio encaminhado pelo Gabinete do Vereador Rafael Moreira, à Comissão de Esporte, Lazer e Cultura 
da Câmara Municipal de Cataguases, solicitando uma fiscalização em face da Secretária de Cultura de Cataguases, Senhora Rosângela Lima, sobre 
irregularidades nas contratações realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura de Cataguases durante o Pré- Carnaval realizado em nossa cidade. 
INDICAÇÕES: Nºs 04 e 05/2024 – Capina na Rua Pascoalina Riguete; desobstrução dos bueiros em toda extensão da Avenida Eudaldo Lessa, Bair-
ro Popular. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica).  Nºs 01e 02/2024 – Capina e limpeza das Ruas: José Godinho, Olímpio 
Sachetoo, Bairro Menezes e Rua Itagiba Tomas da Silva, no Cafezal, Rua Homero Cortes, Bairro Thomé, e incluindo o escadaão que liga o Bairro 
Haidée. As indicações foram encaminhadas ao Executivo. MOÇÕES DE CONGRATULAÇÃO:  Getúlio Rodrigues, Promotor Rodrigo Ladeira de 
Araújo Abreu. Colocadas em discussão e votação foram aprovadas por unanimidade. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
05/2024 – Dispõe sobre repasse de Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias e dá 
outras providências. Vereador MARCOS COSTA. Nº 06/2024 – Institui a semana da Educação Financeira na Infância e Adolescência nas escolas. 
Vereador JEFERSON FREITAS. Encaminhados às Comissões Permanentes. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO RECEBIDO: Nº 01/2024 – 
Concede Hornaria Mulher Destaque de Cataguases – Vereador MARCOS COSTA. Encaminhado às Comissões Permanentes. REQUERIMENTO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO:  Nº 01/2024 – Requer do Executivo o que segue em caráter de urgência: Relação dos valores empenhados e não 
cancelados referentes aos anos 2021 a 2023 de despesas com publicidade, apontando, também os fornecedores. Vereador MARCOS COSTA.  O 
Presidente colocou em discussão e votação a solicitação de urgência, que foi aprovado por unanimidade. Em seguida encaminhou o requerimento às 
comissões permanentes e acrescentou o mesmo na pauta dessa sessão. MENSAGEM DE VETO DO EXECUTIVO REJEITADA : Nº 01/2023 – Veto 
Total ao Projeto de Lei nº 48/2023 de autoria do Vereador Rogério Filho, que dispõe sobre os direitos dos pais de pessoas com TEA. O Presidente 
solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse pela rejeição ou pela manutenção 
do Veto ao Projeto de Lei nº 48/2023 de autoria do Vereador Rogério Filho.  Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto pela rejeição; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto pela rejei-
ção; a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto pela rejeição. O Presidente declarou que a Mensagem de 
Veto nº 01/2024 foi rejeitada por unanimidade.  PROJETOS DE LEI APROVADOS DO LEGISLATIVO:  Nº 03/2024 – Regulamenta o índice de 
reajuste anual dos Servidores Públicos, Ativos, Inativos, Pensionaistas do Poder Legislativo Municipal de Cataguases e dá outras providências. MESA 
DIRETORA. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Nº 04/2024 – Altera o valor mensal do Vale Alimentação 
para os servidores do Poder Legislativo do Município de Cataguases e dá outras providências. MESA DIRETORA. Colocado o projeto em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO DO LEGISLATIVO APROVADO: Nº 12/2023 – Institui a Comenda do 
Mérito Legislativo Raça Negra. Vereador RICARDO DIAS. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Resolução nº 12/2023 de autoria do Vereador Ricardo Dias. Passou-se 
então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que o  Projeto de 
Resolução nº 12/2023 de autoria do Poder Executivo foi aprovado por unanimidade. REQUERIMENTO APROVADO DO LEGISALTIVO: Nº 
01/2024 – Requer do Executivo o que segue em caráter de urgência: Relação dos valores empenhados e não cancelados referentes aos anos 2021 a 
2023 de despesas com publicidade, apontando, também os fornecedores. Vereador MARCOS COSTA. Colocado o parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colocados os requerimentos em discussão e votação foram aprova-
dos por unanimidade. TRIBUNA LIVRE: Inscrito o Verador Rafael Moreira, que abordou o tema Saúde x Pré Carnaval. O Vereador questionou o 
remanejamento orçamentário que o Executivo fez ao transferir recursos da pasta da Saúde para Serviços Urbanos. O Vereador ainda lembrou os 
gastos que o Município teve com o pré-carnaval e enviou um ofício à Comissão de Esporte, Lazer e Cultura da Câmara Municipal solicitando uma 
fiscalização em face da Secretária de Cultura de Cataguases, Senhora Rosângela Lima, sobre irregularidades nas contratações realizadas pela Secre-
taria Municipal de Cultura de Cataguases durante o Pré- Carnaval realizado em nossa cidade. O pronunciamento do Vereador está gravado e arquiva-
do na Secretaria da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e 
demais Vereadores que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 03/2024, de autoria do Vereador Silvio Romero a Câmara Municipal de Cataguases,  convida 

para Audiência Pública – Assunto: “A Saúde Pública no âmbito do Município de Cataguases” a realizar-se no dia 11 de março de 
2023, às 18:30 horas – Local: Plenário da Câmara Municipal de Cataguases. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 04/2024, de autoria do Vereador Silvio Romero a Câmara Municipal de Cataguases,  convida 

para Audiência Pública – Assunto: “O Acesso à Cannabis Medicinal para o tratamento de doenças, síndromes e transtornos de 
saúde” a realizar-se no dia 25 de março de 2023, às 18:30 horas – Local: Plenário da Câmara Municipal de Cataguases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente



•3 Cataguases Domingo, 25 de fevereiro de 2024

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, convida para Audiência Pública, para discussão do Projeto de Lei Nº 53/2023- Declara 

como expansão urbana a área de terreno que específica e dá outras providências, de autoria do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira  
a realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2024, às 18:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

                              Lei Nº 5.003 de 23 de fevereiro de 2024.
Regulamenta o Índice de Reajuste Anual dos Servidores Públicos Ativos, Inativos e Pensionistras do Poder Legislativo Muni-

cipal de Cataguases.
O povo deste município, através de seus representantes aprovou e, eu, prefeito de Cataguases, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica concedido o reajuste anual aos Servidores Públicos Ativos, Inativos e Pensionistas do Poder Legislativo Municipal, 

no percentual de 7% (sete por cento).
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei ocorrer-se-ão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 

de janeiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 23 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
Emilia Sousa Menta

Sec. de Administração

Lei Nº 5.004 de 23 de fevereiro de 2024.
Altera o valor mensal do Vale (Ticket) Alimentação para os servidores do Poder Legislativo do Município de Cataguases  e dá 

outras providências.
O povo deste município, através de seus representantes aprovou e, eu, prefeito de Cataguases, sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1º -  Fica concedido aos servidores públicos ativos do Poder Legislativo Municipal, o valor de R$ 800,00 (oito-

centos reais), mensal para o Benefício Auxilio Alimentação.
Artigo 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal 

de Cataguases no orçamento vigente.
Artigo 3º - Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 01/01/2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 23 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
Emilia Sousa Menta

Sec. de Administração

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 083/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar, a pedido, a prorrogação da licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal VILMA LEA GOMES DE 

OLIVEIRA CORREA NETTO, matrícula 108316, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, com 
lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 099, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 034/2023 –KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

– SUSPENSÃO PROCESSUAL
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Fe-

deral 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando o acordo realizado 
entre o Município e a empresa, determino a suspensão processual pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta 
portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 100/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Diretora da Escola Municipal Turminha da Mônica a Servidora Pública Municipal ELIANE CRIS-

TINA PEREIRA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria 
de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 101/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Diretor do CMEI Cantinho Feliz o Servidor Público Municipal JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA 

PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA, com lotação na Secretaria de Educação.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 102/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, o Servidor público municipal PAULO ROBERTO MENDES DA 

SILVA, matrícula 106801, ocupante do cargo de PROFESSOR/VICE-DIRETOR, com fundamento nos termos do art. 37 da §14 
da Emenda Constitucional nº 103/2019:

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 103/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, o Servidor público municipal ELIETE VIEIRA GONÇALVES, matrí-

cula 113425, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB I, com fundamento nos termos do art. 37 da §14 da Emenda Constitucional 
nº 103/2019:

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 104/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, o Servidor público municipal JOÃO FRANCISCO NASCIMENTO 

LOPES, matrícula 137979, ocupante do cargo de OPERÁRIO, com fundamento nos termos do art. 37 da §14 da Emenda Consti-
tucional nº 103/2019:

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 21 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 105/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Municipal ELIANE CRISTINA PEREIRA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-

FESSOR PEB I para responder pela função de Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 106/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das senhoras abaixo relacionadas para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
.LUCIMAR DOS REIS AZEVEDO ALMEIDA
.MÔNICA ALCANTARA GOMES LIMA
.PATRICIA ARAÚJO DA SILVA
.CARLA PROCÓPIO TISCHENBERG
.CÉLIA APARECIDA FIEBIG DE OLIVEIRA COSTA
.ISIS CAROLINE DE OLIVEIRA LOUREIRO
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 107/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das senhoras abaixo relacionadas para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
MICHELINE GOMES PEREIRA MOURA
MÁRCIA HELENA SEVERO ANSELMO
VANESSA SEVERINA DE OLIVEIRA ROCHA
JUSSARA APARECIDA DA COSTA BRITO BRONZATO
ANDREIA SILVESTRE DA SILVA E SILVA
LEILIANE LOBO DA ROCHA OLIVEIRA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 108/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das senhoras abaixo relacionadas para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
MARIA DE LOURDES ROSA DUTRA
ROSANGELA FERREIRA RAMOS
RENATA DA SILVA FARIA TAVARES
DAVILA ARAÚJO PINTO
ROSILENE VIDAL DE OLIVEIRA
DEBORA DE ALMEIDA VENTURA M. SOUSA
GISELLE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 109/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das senhoras abaixo relacionadas para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-

cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
EDUARDA NAYARA VENTURA DA SILVA
ANA LUIZA DORNELAS DA SILVA
ADRIANA DELGADO DOMINGOS
ANGÉLICA APARECIDA SATIL DA SILVA
MAGDA CORDEIRO VIANA
CLÁUDIA SIMONE OLIVEIRA CAMPOS
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 110/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental II a Servidora Pública Municipal GISELE DIAS TAGLIATI, ocu-

pante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 111/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil a Servidora Pública Municipal DANIELA SAL-

GADO LACERDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 112 /2024

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o de Ca t agua s e s MG, no uso de sua s a t r i b u i çõ es

leg a i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i v a t i v a de que t r a t a o inc i s o X do

ar t i go 60 da Le i Orgâni ca Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Ficam de fe r i do s os ped idos de ade s ão ao PDV – Prog r ama de

Des l i gamen to Vo lun t á r i o , in s t i t u í do pe l a Le i Mun i c i p a l n º 4 .860 /2022 dos

se rv i do re s ab a ixo re l a c i onado s , con f o rme or ç amen to v igen t e :

MAT. SERVIDOR (A) CARGO

114936 SÔNIA MARIA B. PEREIRA ODONTÓLOGO

105651 MARIA LÚCIA M. INÁCIO AUX. DE ENFERMAGEM

126896 MARIA APARECIDA M. MORAES AUX. DE SERVIÇO

ESCOLAR

112658 HÉLIO M. SIQUEIRA JUNIOR ODONTÓLOGO

119482 ANA LUIZA C. DE AZEVEDO

SOUZA

ODONTÓLOGO

111511 MARIA BERNADETE R. OLIVEIRA PROFESSOR PEB I

105589 MARIA JOSÉ DIOGO AUX. ADMINISTRATIVO

102660 GILDA SILVA LACERDA PROFESSOR

151092 HELDER RODRIGUES DE SOUSA CALCETEIRO

II – O Serv ido r pe rmanece r á em exe rc í c i o a t é a pub l i c a ção de sua

exone ra çã o.

II I – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de su a pub l i c a ção .

Gab i ne t e do Pr e f e i t o .

Ca t agua s e s , 22 de feve r e i ro de 2024

JOSÉ HENRIQUES

Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração



Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa

PORTARIA Nº 113/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02 (dois) anos a Servidora Pública Municipal LUZIA 

AMÁLIA DA ROCHA LIMA, matrícula 126322, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 
2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 114/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02 (dois) anos a Servidora Pública Municipal MARIA 

RAMOS DE CASTRO, matrícula 126338, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 
2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 115/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE SOUZA para responder pelo cargo de livre nomeação e 

exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO I, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 

2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 116/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
  RESOLVE: 
I – Fica nomeada a Servidora Pública Municipal CARLA RIVONE LOPES para responder pelo cargo de livre nomeação e 

exoneração de COORDENADOR DE APOIO III no período de 06 de fevereiro de 2024 a 25 de fevereiro de 2024, em substitui-
ção à Servidora NILYÊ FARIA DE OLIVEIRA, por motivos de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 117/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Municipal RENATA SILVA FERNANDES SOUZA, matrícula 152099, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de TELEFONISTA para responder pela função de Coordenação de Grupo de Trabalho – Coordenador Proto-
colo.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 118/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar o Senhor GERSON GOMES DE OLIVEIRA da função de Coordenação de Grupo de Trabalho, Coordenador 

Protocolo e nomeá-lo para responder pela função de Coordenação de Grupo de Trabalho- Coordenador Trabalho e Rendas.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago R. de Souza Reis

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024
UASG 984305 - PE 90001

Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de  empresa especializada em prestação de serviços de 

dedetização/desratização, descupinização e limpeza de caixa d’água para atender às demandas de diversas secreta-
rias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 14/03/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 106.636,67
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/

MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.
cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 20 de fevereiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024
UASG 984305

Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de pintura de sinalização viária horizontal para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
Data de realização: 11/03/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 562.000,50
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/

MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.
cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32)3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 20 de fevereiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2024
UASG 984305 - PE 90003

Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento e serviço 

de recarga de cartuchos para impressora a jato de tinta e impressoras a laser, incluindo troca de chips e cilindros de 
impressão para atender às demandas da Secretaria de Administração da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 13/03/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 94.210,67
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/

MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.
cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 20 de fevereiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2024
UASG 984305 - PE 90004

Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de ser-

viços de retirada de resíduos cemiteriais não humanos, com destinação ambiental e sanitariamente adequada 
incluindo a coleta e remoção de carro apropriado e incineração em atendimento à Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 12/03/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 93.600,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cata-

guases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Catagua-
ses: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 20 de fevereiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024
UASG 984305 - PE 900005
Tipo: Menor Preço  por item.

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente e Membros da Comissão Processante, designada para atuar no Processo Administrativo de Res-

ponsabilidade de Pessoa Jurídica  n° 033/2023, instaurado por intermédio da portaria 659/2023, publicada em 10 
de dezembro de 2023, considerando as tentativas infrutíferas de citação ocorridas anteriormente (fls. 28 e 32), 
CITA  a empresa COMERCIAL RADICCHI EIRELI, por se encontrar em local incerto e não sabido, para apre-
sentar defesa escrita, na sede de instalação da Comissão Processante, na sede da Prefeitura de Cataguases, ou via 
e-mail comissaoprocessanteprefeitura@gmail.com, no prazo 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, sob pena 
de revelia. Os autos do Processo Administrativo de Responsabilidade de Pessoa Jurídica se encontram a disposição 
para vistas ou cópia, no endereço na Praça Santa Rita, nº 462, Centro, Cataguases-MG, CEP: 36770-060, no Setor 
do Controle Interno, cujo acesso deve ser solicitado pelo e-mail comissaoprocessanteprefeitura@gmail.com  ou 
pelo telefone (32) 3422-1066 neste caso, em dias úteis, no horário das 07h às 11h ou de 13h ás 17h.  

Cataguases, 19 de fevereiro de 2024.
 JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO 

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente e Membros da Comissão Processante, designada para atuar no Processo Administrativo de Res-

ponsabilidade de Pessoa Jurídica  n° 028/2023, instaurado por intermédio da portaria 606/2023, publicada em 22 
de outubro de 2023, considerando as tentativas infrutíferas de citação ocorridas anteriormente (fls. 26, 33 e 35), 
CITA  a empresa LR MINAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAS LTDA, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, para apresentar defesa escrita, na sede de instalação da Comissão Processante, na sede da Prefeitura de 
Cataguases, ou via e-mail comissaoprocessanteprefeitura@gmail.com, no prazo 15 (quinze) dias, a contar desta 
publicação, sob pena de revelia. Os autos do Processo Administrativo de Responsabilidade de Pessoa Jurídica se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço na Praça Santa Rita, nº 462, Centro, Cataguases-MG, 
CEP: 36770-060, no Setor do Controle Interno, cujo acesso deve ser solicitado pelo e-mail comissaoprocessante-
prefeitura@gmail.com  ou pelo telefone (32) 3422-1066 neste caso, em dias úteis, no horário das 07h às 11h ou de 
13h ás 17h.  

Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.
 JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO 

PORTARIA N° 099, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 034/2023 
KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  – SUSPENSÃO PROCESSUAL

O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando o acordo realizado entre o Município e a empresa, determino a suspensão processual pelo prazo de 30 
(trinta) dias a partir da data da publicação desta portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO



Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviço de 
poda urbana para atender às demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 11/03/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 1.118.301,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura 
de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32)3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 20 de fevereiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 006/2024
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA
Órgão: Prefeitura de Cataguases/ Secretaria de Educação
Período de entrega dos envelopes: De 8 horas do dia 26/02/2024 às 16 horas do dia 15/03/2024
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios listados no termo de referência.

Valor estimado: R$ 90.980,66
Disponibilidade do Edital: www.cataguases.mg.gov.br, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopm-

cataguases@gmail.com
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 20 de fevereiro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PPROCESSO LICITATÓRIO Nº 256/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia de pavimentação em CBUQ em diversas ruas do município de Cataguases-MG. Conside-
rando incluídos nestas obras e serviços preliminares relacionados à mobilização e desmobilização, carga 
e descarga de materiais, ferramentas e equipamentos, taxas de leis sociais e risco de trabalho, benefícios 
e despesas indiretas, materiais, mão de obra, além de qualquer outro custo envolvido para se alcançarem 
os objetivos da presente obra, de conformidades com as especificações contidas no edital PL 256/2023 e 
seus anexos (memorial descritivo, projetos/layout, planilhas) e de acordo com as normas pertinentes da 
ABNT-Associação Brasileira de Normas Técnicas.

EMPRESA: ASFALTEK CONSTRUÇÕES LTDA
Valor homologado: R$ 945.026,83
Valor estimado: R$ 1.369.084,42
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PPROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023
OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSA-

GEIROS POR ÔNIBUS
EMPRESAS: SERENO TUR LTDA, TRANSPORTES COLETIVOS LEO LTDA 
Valor total de outorga: R$ 1.014.163,40
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024
OBJETO: Contratação e apresentação do ex jogador de futsal Alessandro Rosa Vieira, “Falcão”, para 

o evento “Futsal com as estrelas”, com o valor total de R$ 45.831,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e 
trinta e um reais), em atendimento à Secretaria de Esportes do Município de Cataguases.

Data da AUTORIZAÇÃO: 15/02/2024
EMPRESA: EGF SPORT CONSULTORIA  E MARKETING LTDA
Valor: R$ 45.831,00 
Fundamentação: Art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PPROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em forneci-

mento de materiais elétricos e hidráulicos para atender a Secretaria de Serviços Urbanos da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

EMPRESA: COMERCIAL SANTOS E SILVA DE TOCANTINS LTDA, DGA COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA, DISTRIBUIDORA ENTSORGA LTDA, KRASNER SERVIÇOS E CO-
MERCIO LTDA, M.D MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, MACROMMERCE LTDA, VOGLIO 
IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES LTDA, WEB ELETRICA LTDA.

Valor homologado: R$ 44.352,00
Valor estimado: R$ 132.510,29
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PPROCESSO LICITATÓRIO Nº 269/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em forneci-
mento de ferramentas em atendimento às demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-
-MG.

EMPRESA: COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI, LICITA INVEST – ASSESSORIA COMER-
CIAL LTDA, M.D MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, REDNOV FERRAMENTAS LTDA, VA-
LENTE DISTRIBUIÇÃO, REPRESENTAÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA.

Valor homologado: R$ 35.338,66
Valor estimado: R$ 115.278,39
Itens frustrados: 26
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

   RESOLUÇÃO  001/2024
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI –, através de seu Presidente, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,
Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 08/02/2024;
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a substituição de Mariely Martins Costa por Luciana Aparecida de Castro como Conselheira 

Titular representante governamental (Secretaria de Desenvolvimento Social).
Art. 2º- Aprovar a substituição de Mario Ferreira de Almeida Júnior por Guilherme de Sousa Andre Pereira como 

Conselheiro Suplente representante governamental (Secretaria de Desenvolvimento Social).
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 08/02/2024, revogando as disposições em 

contrário.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

Júnio Elias da Silva Valentim
Presidente do CMDPI

RESOLUÇÃO  002/2024
  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI –, através de seu Presidente, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu Art. 2º, que dispõe que são Po-
deres da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário;

Considerando o parecer da Procuradoria Geral do Município contido no Ofício nº 339/2023 de 23/05/2023;
Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 08/02/2024;
Resolve: 
Art. 1º- Destituir a representatividade da Câmara Municipal de Cataguases no Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa. 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 08/02/2024, revogando as disposições em 

contrário.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

Júnio Elias da Silva Valentim
Presidente do CMDPI

   
RESOLUÇÃO 007/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 
CATAGUASES – MG através de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Resolução nº 033/2023, que aprovou a concessão de Certificado de Autorização para Cap-
tação de recursos (CAC), para o Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis – GRAFFA – no valor de R$ 
40.608,31, para execução do Projeto denominado “Projeto Catatau” no valor de R$ 33.840,26;

Considerando o Ofício CMDCA nº 013/2024, que encaminha a relação de projetos propostos pelas organi-
zações da sociedade civil registradas no CMDCA que efetivaram a captação de recursos;

Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 09/02/2024;
Resolve:
Art. 1º - Deferir a liberação de recurso no valor de R$ 33.840,26 (trinta e três mil oitocentos e quarenta reais 

e vinte e seis centavos) do Fundo da Infância e Adolescência – FIA/FMDCA – para o Grupo de Ação Fraterna 
Francisco de Assis para execução do projeto denominado “Projeto Catatau”.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 09/02/2024.
Cataguases, 09 de fevereiro de 2024

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Prefeitura promove 1º Simpósio sobre o 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Na manhã da quarta-feira, dia 21, a Secretaria de Desenvolvimento Social promoveu 
o 1º Simpósio sobre o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, que aconte-
ceu no Educandário Dom Silvério. Estiveram presentes representantes das secretarias 
municipais de Desenvolvimento Social, Saúde, Educação e de Cultura e Turismo; da 
5ª Promotoria de Justiça; da Superintendência Regional de Ensino; do Comissariado 
da Infância e Juventude; do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente; do Conselho Tutelar; e do Conselho Municipal de Assistência Social. 

O objetivo do Simpósio foi realizar uma exposição prévia do respectivo plano que 
está em fase de construção. A Secretária de Desenvolvimento Social Carol Damasce-
no ressaltou a importância da participação das Secretarias na elaboração e execução 
do Plano Municipal previsto pela Lei nº 12.594/2012, que institui o Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase), e regulamenta a execução das medidas so-
cioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.■


